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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
 

EXTRATO DE ADITIVO 

(Prorrogação de Prazo e Valor) 

 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE REFORMA DOS 

GINÁSIOS MUNICIPAL, JOSÉ MARIA RIBEIRO E O JOSÉ 

EVARISTO PEREIRA, LOCALIZADOS NA SEDE E NO DISTRITO 

DE ACUA NO MUNICÍPIO DE PITIMBU. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATADO: R F SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA. 

CNPJ: 29.878.872/0001-39 

ADITIVO VIGENCIA: 13/04/2025 

ADITIVO VALOR: R$ 8.818,50 (OITO MIL, OITOCENTOS E 

DEZOITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: PASSARÁ DE R$ 135.500,00 

(CENTO E TRINTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) PARA 

R$ 144.318,50 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL, 

TREZENTOS E DEZOITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.260 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE JUVENTUDE E 

LAZER. 

02260.27.812.2022.1212 IMPLANT.E EXECUÇÃO DE MELHORIAS 

NOS ESPAÇOS ESPORT 

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 111, art. 124, I "a" da Lei 

14.133/2021. 

 

PITIMBU-PB, 08 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
 
 

EXTRATO DE ADITIVO 

(Prorrogação de Prazo e Valor) 

 

 

PRIMEIROO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE URBANIZAÇÃO 

DA PRAÇA DE ACAÚ, NO MUNICÍPIO DE PITIMBU PB. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO e VALOR 

CONTRATADO: CONCRET+PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA. 

CNPJ: 50.015.450/0001-26 

ADITIVO VIGENCIA: 10/05/2025 

ADITIVO VALOR: R$ 19.571,94 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS 

E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: PASSARÁ DE R$ 115.000,00 

(CENTO E QUINZE MIL REAIS) PARA R$ 134.571,94 (CENTO E 

TRINTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS 

E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS. 

02330.15.451.2018.1323 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

NO MUNICÍPIO. 

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 

EMENDA Nº 0103/20 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 111 e art. 124, I "a" e “b” da Lei 

14.133/2021 e Suas Alterações Posteriores. 

 

 

PITIMBU-PB, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

Rua Padre José João,31, Centro, Pitimbu – PB CEP 

58.324-000 Fone/Fax (83) 3299-1016 CNPJ 

08.916.785/0001-59 
 

DIARIO OFICIAL DE PITIMBU 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 
(Distribuição Gratuita) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

(RETIFICAÇÃO) 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO DE N.º 123 /2024 

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE N.º 0024/2024 

LEIA-SE: INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “THIAGO 

FREITAS”, ATENDENDO A PROGRAMAÇÃO DA TRADICIONAL 

FESTA DO SENHOR DO BONFIM, EM PITIMBU. 

CONTRATADO: F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE 

EVENTOS DE FESTAS LTDA; 

CNPJ DE Nº 27.141.623/0001-30; 

PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS 

VIGÊNCIA: 04/04/2025 

VALOR TOTAL: R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS). 

CUJOS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES NA DOTAÇÃO:  

02.290-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE 

TURISMO, CULT.E DESENV. 

02290.13.392.2040.2436 - APOIO À EXECUÇÃO DE PROJ. 

ARTÍSTICOS E CULTURAIS 

02290.13.392.2040.2609 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDO DE CULTURA 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL. 

PITIMBU/PB, 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

_______________________________________ 

MUNICÍPIO: PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA 

CONTRATANTE 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
 

EXTRATO DE ADITIVO 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2022 

 

PITIMBU-PB, 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

OBJETO: LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATADO: 

LARISSE LEONIA DE PONTES NERI 

CNPJ:37.929.885/0001-18 

VIGENCIA DO ADITIVO: 
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27/12/2024 A 26/12/2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

ART. 57, II DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2024: 

02.010-GABINETE DO PREFEITO 

02010.04.091.2039.2430 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID. DA 

ASSESSORIAJURIDICA MUNIC. 

02010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DOPREFEITO 

02.350 - SECRETARIADE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA. 

02350.06.181.2051.2566 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

GUARDA MUNICIPAL. 

02.020-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02020.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

02.330- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV. URBANOS 

02330.15.784.2019.2630 - MANUT.DAS ATIV.DA 

SEC.INFRAESTRUTURA E SERV URBANO. 

02.320-SECRETARIA DE AGRICULTURA  

02320.20.122.2020.2487 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC.DE AGRICULTURA. 

02.360 – SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

02190.15.452.2023.2643–MANUTENÇÃO DAS ATIV.DA 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

FISICA 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2022 

 

 

 

Pitimbu-PB, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA ATENDER O 

SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA FOLHA DE 

PAGAMENTO CONTROLE DE TESOURARIA SISTEMA DE 

DOAÇÃO PATRIMÔNIO FROTA SISTEMA DE CONTRACHEQUE 

ONLINE E A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO 

DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA A PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

Prorrogação de Prazo 

CONTRATADO: 

RICARDO GUERRA INFORMÁTICA 

CNPJ:03.500.830/0001-76 

 

VIGENCIA DO ADITIVO: 

28/12/2024 a 27/12/2025 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art. 57, IV da Lei 8.666/93 e Suas Alterações Posteriores. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2024: 

 

02.230-SECRETARIA DE FINANÇAS 

02230.04.123.2038.2527 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC.DE FINANÇAS 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.° 0038/2025 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA A 

REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA JUNTA MÉDICA 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB, INSTITUÍDA PELA 

PORTARIA N.º 1346/2024. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

DE 04 DE ABRIL DE 1990, 

RESOLVE:  

ART. 1º PRORROGAR, POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, O 

PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA JUNTA 

MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB, INSTITUÍDA 

PELA PORTARIA N.º 1346/2024, PUBLICADA NO DIÁRIO 

OFICIAL MUNICIPAL EM 05 DE SETEMBRO DE 2024, PARA FINS 

DE ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO DOS LAUDOS TÉCNICOS E 

PROGRAMAS REFERIDOS NO ART. 1º DA ALUDIDA PORTARIA. 

 ART. 2º PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS 

DISPOSIÇÕES CONSTANTES NA PORTARIA N.º 1346/2024. 

ART. 3º ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. 

REGISTRE-SE.  

PUBLIQUE-SE.  

CUMPRA-SE.  

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, EM 10 DE 

JANEIRO DE 2025.  

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 

 


